
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S A O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°. 17402

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador Público apurar os fatos, 
conforme preceitua o artigo 37, “caput“, da Constituição da Republica Federativa 

do Brasil.

Considerando que o veiculo de propriedade da Municipalidade, 
VW/GOL Special, de placas CPV-6135, lotado junto à Secretaria Municipal de 
Esportes, Juventude e Lazer, foi autuado em 16/09/2013, na cidade de Taubaté, 
na Rua Carlos Rizini, oposto ao n° 87, por “estacionar em local proibido”, 

conforme Auto de infração P 000166634 (fis. 03).

Considerando que em 17/10/2013 foi enviado à referida Secretaria, 
Memorando e Formulário para a indicação do condutor do veículo no momento 
da infração, sendo recebido em 18/10/2013; com prazo Máximo de resposta até 

o dia 04/11/2013.

Considerando que o condutor foi devidamente identificado como 

sendo o servidor Rodrigo Sávio Ribeiro, conforme informado pelo Departamento 

de Trânsito (fis. 04 a 06).

Considerando que o formulário foi enviado, pela própria Secretaria, 

fora do prazo, impossibilitando o processo de identificação de condutor.

Considerando que a não identificação do condutor do veiculo autuado, 
gera emissão de nova atuação, como preceitua o art.257, §7° e §8°, do CTB.

RESOLVE;

DETERMINAR, a abertura de PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, para 

apurar os fatos a cima mencionados. Ante o exposto, o servidor teria infringido 

os seguintes dispositivos legais;






